
LEI N2.307/80  
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Muhicial ob 

Rubinéia,Estado de São 2aulo, usando das a-

tribuiçogs oue lhe são conferidas por lei. 

etc., 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RUBUNnIA RECE3ER MEDIANTE 

REPASSE EFETUADO PEIO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, RECURSOS FINAN 

CEIROS A FUNDO PERDIDO, ORIUNDOS DO ORÇAMEIÃTO DA SEP/CAR. 

FAZ SABER que a Camara Municipal decretou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo -JA- Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I) - receber através de repasse efetuado pelo Governo do Estado 

de São 1-'aulo, recursos financeiros a Fundo Perdido, -procedentes do = 

Orçamento da Coordenedoria de Ação Regional, no valor de CA...4,w. 

1.000.000.00 ( Hum milhão de cruzeiros). 

II- assinar com a Secretaria de Economia e Planejamento do Esta-

do de São Iaulo, o Conv;nio necessários à obtenção dos recursos 

financeiros, -previstos no Item 1 deste artigo bem como acataras 

Cláusulas e condiçogs estabelecidas -pela 	rida Secretaria. 

III)- abrir crédito adicional especial na importância de  
1.000.000.00 ( Hum milhão de cruzeiros), rara fazer face as despesas  

com o programa de Apoio aos Municípios, ora autorizados. 

PARAGRAF0-/INICaa A cobertura do crédito autorizado no ftem III, se 

rá efetuado mediante a utilização dos recursos a serem repassados, = 

conforme o autorizado nesta lei. 

ARTIGO 22)- Os recursos financeiros mencionados no artigo ante-

rior, destinar-se-ão: Construo de guias e sarjetas em várias ruas 
da cidade. 

ARTIGO 32)- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,— 
revogadas as disposiçogs em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
Em 06 de agoa o de 	(480. 

tônio Alves 
11000' Pa eito Municipal. 

Registrada e publicada nesta repartição com afixação no Cart6rio de 

Reg. Civil e Anexos Local, na sua data supra. 

Ri 	arneiro 
reataria.=  
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